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de Doutor) com jornada de 12 (doze) horas semanais de traba-
lho, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Psiquiátrica – ENP, Área de Enfermagem na saúde da mulher 
e do neonato, aberto pelo Edital 018/2022, publicado em DOE 
de 05 de março de 2022, para as provas: didática e julgamento 
do memorial, que serão realizadas a partir do dia 19 de abril 
de 2022, às 13 horas e 30 minutos, por sistema de videocon-
ferência, cujo link de acesso será enviado às candidatas e aos 
membros da Comissão Julgadora por e-mail; as partes públicas 
do certame poderão ser acompanhadas pelo público pelo link 
a ser disponibilizado no site www.ee.usp.br, no dia 19 de abril 
de 2022. Ficam também convocados os membros da Comissão 
Julgadora, conforme publicação no DOE em 07/04/2022. O 
cronograma do processo seletivo será divulgado no dia 19 de 
abril de 2022.

São Paulo, 07 de abril de 2022.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 EDITAL ATAC 028/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo CONVOCA as candidatas portadoras do título de 
DOUTORA (1) Carolliny Rossi de Faria Ichikawa e (2) Lucilia Feli-
ciano Marques inscritas no Processo Seletivo para a contratação 
de 01 (um) docente por prazo determinado como Professor 
Contratado III (MS-3, para os contratados com título de Doutor) 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica 
– ENP, Área de Enfermagem na saúde da criança e da mulher, 
aberto pelo Edital 019/2022, publicado em DOE de 05 de março 
de 2022, para as provas: didática e julgamento do memorial, que 
serão realizadas a partir do dia 25 de abril de 2022, às 08 horas 
e 30 minutos, por sistema de videoconferência, cujo link de 
acesso será enviado às candidatas e aos membros da Comissão 
Julgadora por e-mail; as partes públicas do certame poderão ser 
acompanhadas pelo público pelo link a ser disponibilizado no 
site www.ee.usp.br, no dia 25 de abril de 2022. Ficam também 
convocados os membros da Comissão Julgadora, conforme 
publicação no DOE em 07/04/2022. O cronograma do processo 
seletivo será divulgado no dia 25 de abril de 2022.

São Paulo, 05 de abril de 2022.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 EDITAL EE 029/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO - RESOLUÇÃO Nº 8.002/20
Ad referendum do Conselho Técnico-Administrativo - CTA, 

a Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, estarão aber-
tas por 20 dias, no período das 9h (horário de Brasília) do dia 
13/04/2022 às 16h (horário de Brasília) do dia 02/05/2022 as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 
de R$ 2.315,33, como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.655,35, 
ou como Professor Contratado I (MS-1, para os contratados 
somente portadores de diploma de graduação), com salário de 
R$ 1.119,02, referência mês de março de 2022 com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Orientação Profissional, na Área de Gerenciamento e for-
mação de recursos humanos em enfermagem, nos termos da 
Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como das 
Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20 e dos princípios constitucio-
nais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo - CTA da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos das Resoluções 
nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link. https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
, no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de 
conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional, 
ou, caso esteja concorrendo à contratação como Professor 
Contratado I, portador de diploma de graduação, outorgado ou 
revalidado pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

V. Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 
vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. Para fins do inciso V, ressalvado o disposto no subitem 
2.6, serão aceitos como comprovante:

2.5.1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde 
a pessoa foi vacinada;

2.5.2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dis-
ponível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

2.5.3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

2.5.4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo 
Poder Público, desde que seja possível verificar sua autentici-
dade.

2.6. Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado 
de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, deverá 
apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, a qual 
será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, 
indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação não 
se prestar à dispensa pretendida.

2.7. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.8. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
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 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 30.03.2022, ao apreciar a matéria refe-
rente a homologação das inscrições e aprovação da Comissão 
Julgadora para o concurso para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular (claro/cargo 163120) referência MS-6 em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
junto ao Departamento de Relações Públicas, Propaganda e 
Turismo na área de “Fundamentos Teóricos e Éticos do Ecos-
sistema Publicitário e da Propaganda”, nos termos do edital nº 
27/2019/ECA, publicado no D.O.E. 30.08.2019 e retificado em 
25.01.2022, deliberou por:

1) Homologar, as inscrições dos candidatos listados a seguir 
por ordem de inscrição: Eneus Trindade Barreto Filho e Silvia 
Miranda Meira.

2) Indeferir, a inscrição da candidata Alessandra de Castro 
Barros Marassi, inscrita como especialista. Motivo: a candidata 
não atende a diversos dos critérios norteadores que permitiriam 
enquadrá-la como “especialista de reconhecido valor” apta a 
pleitear o cargo de Professora Titular.

3) Aprovar a Comissão Julgadora composta pelos Profs. Drs: 
Maria Clotilde Perez Rodrigues/Professora Titular/CRP/ECA (Pre-
sidente), Margarida Maria Krohling Kunsch/Professora Titular/
aposentada/CRP/ECA, Christian Ingo Lenz Dunker/Professor Titu-
lar/IP-USP, Antonio Mauro Saraiva/Professor Titular/IEA e IRI-USP 
e Nilda Aparecida Jacks/Professora Titular/aposentada/UFRGS, 
como Membros Titulares e os Profs. Drs: Mitsuru Higuchi Yanaze/
Professor Titular/CRP/ECA, Paulo Roberto Nassar de Oliveira/
Professor Titular/CRP/ECA, Mayra Rodrigues Gomes/Professora 
Titular/aposentada/CJE/ECA, Ricardo Ferreira Freitas/Professor 
Titular/UERJ, Amália Inês Geraides de Lemos/Professora Titular/
aposentada/FFLCH-USP, Olgária Chain Feres Matos/Professora 
Titular/aposentada/FFLCH-USP e Eugênia Maria Mariano da 
Rocha Barichello/Professora Titular/Universidade Federal de 
Santa Maria, como Membros Suplentes.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 30.03.2022, ao apreciar a matéria refe-
rente a homologação das inscrições e aprovação da Comissão 
Julgadora para o concurso para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular (claro/cargo 1028561) referência MS-6 em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
junto ao Departamento de Informação e Cultura na área de 
“Ciência da Informação”, nos termos do edital nº 02/2020/ECA, 
publicado no D.O.E. 07.01.2020 e retificado em 07.05.2020 e em 
25.01.2022, deliberou por:

1) Homologar, as inscrições dos candidatos listados a seguir 
por ordem de inscrição: Pedro Luiz Cortês e Rodrigo Eduardo 
Botelho Francisco.

2) Indeferir, a inscrição da candidata Larissa de Mello Lima, 
inscrita como especialista. Motivo: a candidata não atende a 
diversos dos critérios norteadores que permitiriam enquadrá-la 
como “especialista de reconhecido valor” apta a pleitear o cargo 
de Professora Titular.

3) Aprovar a Comissão Julgadora composta pelos Profs. 
Drs: Martin Grossmann/Professor Titular/CBD/ECA (Presidente), 
Waldomiro de Castro Santos Vergueiro/Professor Titular/apo-
sentado/CBD/ECA, Mariângela Spotti Lopes Fujita/Professora 
Titular/UNESP, Marcelo de Andrade Romero/Professor Titular/
aposentado/FAU-USP e Jorge Schwartz/Professor Titular/FFLCH-
-USP, como Membros Titulares e os Profs. Drs: Eugênio Bucci/
Professor Titular/CBD/ECA, Margarida Maria Krohling Kunsch/
Professor Titular/aposentada/CRP/ECA, Emir José Suaiden/Pro-
fessor Titular/UNB, Marcos Silveira Buckeridge/Professor Titular/
IB-USP e Wagner Costa Ribeiro/Professor Titular/FFLCH-USP, 
como Membros Suplentes.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 EDITAL ATAC 027/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo CONVOCA as candidatas portadoras do título de 
DOUTORA (1) Lucilia Feliciano Marques e (2) Priscila Kiselar 
Mortelaro Franceschini inscritas no Processo Seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3, para os contratados com título 

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 271/01/2022 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Deliberação CEE nº 10/99, publicada 
no DOE de 08/01/2000 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 2, de 
01, publicada no DOU de 02/07/2015 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 – 

Matemática (Base Nacional Comum) (Administração Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM)):

Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Química (LP); Educação do Campo com Habilitação em 
Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação em Matemá-
tica (LP); Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)
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Gonzaga Lima Souza - (Profa. Doutora da UNIFESP. MEMBROS 
SUPLENTES: Ocimar Munhoz Alavarse – (Prof. Doutor do EDA/
FEUSP), Sueli S.S.Batista – (Profa. Doutora FATEC - Centro Paula 
Souza), Rosangela Prieto – (Profa. Doutora do EDA/FEUSP), Lia 
Tiriba – (Profa. Doutora da UFF) e Iracema Santos do Nascimen-
to - (Profa. Doutora do EDA/FEUSP).

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que aprovou, na 541ª Reunião Ordinária 
da Congregação, em 24/02/2022, as inscrições dos candida-
tos: 1. ADRIANA TEIXEIRA REIS, 2. ALESSANDRO DE MELO, 
3. ALEXANDRE SAUL PINTO, 4. ANA PAULA SANTIAGO DO 
NASCIMENTO, 5. ANDREZA BARBOSA, 6. ANGÉLICA KUHN, 7. 
ANTONIO ARTEQUILINO DA SILVA NETO, 8. ANTÔNIO CLÁUDIO 
ANDRADE DOS REIS, 9. BENJAMIN XAVIER DE PAULA, 10. 
CAMILA PEREZ DA SILVA, 11. CARLA WANESSA DO AMARAL 
CAFFAGNI, 12. CARLOS ANTONIO GOMES, 13. CAROLINA BESSA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, 14. CAROLINA MARTINS MARINHO, 
15. CATARINA IANNI SEGATTO, 16. COSME FREIRE MARINS, 
17. DANIELLA SIMÕES BENETTI, 18. DEISE ROSALIO SILVA, 19. 
DENISE CAMARGO GOMIDE, 20. DENISE CARREIRA SOARES, 21. 
DENISE CARVALHO DOS SANTOS RODRIGUES, 22. DENISE CRIS-
TINA CORRÊA DA ROCHA, 23. EDISON TROMBETA DE OLIVEIRA, 
24. EDUARDO CARVALHO FERREIRA, 25. EDUARDO JANUÁRIO, 
26. ELINA ELIAS DE MACEDO, 27. ELIZA MARCIA OLIVEIRA 
LIPPE, 28. EMANUEL MANGUEIRA CARVALHO, 29. EVANDRO 
DE CARVALHO LOBÃO, 30. FERNANDO REZENDE DA CUNHA 
JUNIOR, 31. FLÁVIA ALVES DE SOUSA, 32. FLÁVIO BATISTA 
FERREIRA, 33. HÉLIDA BALARDINI LANÇA VICENTE, 34. IZABEL 
CRISTINA PETRAGLIA, 35. JANAÍNA DE FIGUEIREDO, 36. JOÃO 
FRANCISCO MIGLIARI BRANCO, 37. JÚLIO CÉSAR AUGUSTO DO 
VALLE, 38. LUCIANA ELIZA DOS SANTOS, 39. LUIZ ANTONIO 
CALLEGARI COPPI, 40. MARCELO APARECIDO PHAIFFER, 41. 
MÁRCIA REGINA CORDEIRO BAVARESCO, 42. MARCO ANTONIO 
DE JESUS MACHADO, 43. MARCUS QUINTANILHA DA SILVA, 44. 
MARIA DE FÁTIMA BARBOSA PIRES, 45. MARIA ELIZA NOGUEI-
RA OLIVEIRA, 46. MARIA LÚCIA WOCHLER PELAES, 47. MARIA 
SELMA DE MORAES ROCHA, 48. MARIANA ARANHA DE SOUZA, 
49. MARTINHO CAMARGO MILANI, 50. NADIA P DRABACH, 51. 
NATHALIA CASSETTARI, 52. PETERSON RIGATO DA SILVA, 53. 
PRISCILA ENRIQUE DE OLIVEIRA, 54. RAQUEL HONORATO DA 
SILVA, 55. RENATA LUCIA MOREIRA, 56. RICARDO NORMA-
NHA RIBEIRO DE ALMEIDA, 57. RODRIGO ROSA DA SILVA, 58. 
ROSÂNGELA DA SILVA CAMARGO PAGLIA, 59. SAMUEL ROBES 
LOUREIRO, 60. SOLANGE ESTANISLAU DOS SANTOS, 61. TÂNIA 
BARBOSA MARTINS, 62. TATIANA PINHEIRO DE ASSIS PONTES, 
63. TIAGO SOUZA MACHADO CASADO, 64. VALÉRIA APARECIDA 
DE SOUZA SIQUEIRA, 65. VANESSA LOUISE BATISTA e 66. VERA 
MARTA REOLON no Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de um cargo de Professor Doutor, nas disciplinas: 
“EDA1221 – Política e Organização da Educação Básica I – POEB 
I”; “EDA1222 – Política e Organização da Educação Básica II” 
(Pedagogia) e “EDA0463 – Política e Organização da Educação 
Básica no Brasil” (Licenciatura), conforme Edital de Abertura 
(80/2019), junto ao Departamento de Administração Escolar e 
Economia da Educação da FEUSP.

Na mesma data, o Diretor da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo aprovou, também, a composição da 
Comissão Julgadora do referido concurso, como segue: MEM-
BROS TITULARES: Rosenilton de Oliveira (Presidente) - Prof. Dou-
tor do EDA/FEUSP, Daniel Cara – (Prof. Doutor do EDA/FEUSP), 
Angela M. de Barros Tamberlini - (Profa. Doutora do UFF), Maria 
Margarida Machado – (Profa. Doutora da UG) e Celia Regina 
Vendramini – (Profa. Doutora da UFSC). MEMBROS SUPLENTES: 
Shirley Silva – (Profa. Doutora do EDA/FEUSP), Fabiana Jardim – 
(Profa. Doutora EDF/FEUSP), Teise de Oliveira Guaranha Garcia 
– (Profa. Doutora da FFCLRP), Ana Paula Corti – (Profa. Doutora 
do Instituto Federal de Educação) e Sabrina Moehlecke – (Profa. 
Doutora da UFRGS).

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que aprovou, na 542ª Reunião Ordinária da 
Congregação, em 31/03/2022, a composição da Comissão Julga-
dora do Concurso de Títulos e Provas para o Provimento de um 
Cargo de Professor Titular, junto ao Departamento de Adminis-
tração Escolar e Economia da Educação da FEUSP como segue: 
MEMBROS TITULARES: Carmen Sylvia Vidigal Moraes (Profa. 
Titular do EDA/FEUSP), Carlota Josefina Malta Cardozo dos Reis 
Boto (Profa. Titular do EDF/FEUSP), Liliana Rolfsen Petrilli Segnini 
(Prof. Titular da UNICAMP), Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva 
(Profa. Titular da UFSCAR) e João Adolfo Hansen (Prof. Titular 
da FFLCH/USP).

MEMBROS SUPLENTES: Vinício de Macedo Santos (Prof. 
Titular EDM/FEUSP), Afrânio Mendes Catani (Prof. Titular apo-
sentado EDA/FEUSP), Maria Dilneia Espindola Fernandes (Profa. 
Titular da UFMS), Valter Roberto Silvério (Prof. Titular da UFS-
CAR) e Miguel Gonzalez Arroyo (Prof. Titular da UFMG).

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado Inscrições/banca FMRP-USP Nº 006/2022
De acordo com o estabelecido no Artigo 134 do R.G.-USP, 

baixado pela Resolução 3.745, de 19-10-90, Resolução 3.801, 
de 05-04-91 e Resolução 4.320, de 13-11-96, o Diretor da Facul-
dade de Medicina de Ribeirão Preto, APROVOU add referendum 
da Congregação, em 06-04-2022, Recomposição dos membros 
da Comissão Julgadora do Concurso de Títulos e Provas para o 
Provimento Efetivo de um Cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3 em RDIDP, junto ao Departamento de Neurociências e 
Ciências do Comportamento - Área de Psicologia da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da USP, Edital FMRP-USP Nº 
004/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
no dia 04 de janeiro de 2022, cargo/claro número 1236504, o 
qual se inscreveram os Doutores: André Luiz de Carvalho Braule 
Pinto, Beatriz Oliveira Valeri, Claudia Maria Gaspardo, Daieny 
Panhan Theodório, Daniela Barsotti Santos, Karin Aparecida 
Casarini, Maria Paula Foss, Rafaela Guilherme Monte Cassiano, 
Rosana Shuhama, Rui Mateus Joaquim, Tatiana Afonso, Thiago 
de Almeida.

Na mesma ocasião foi designada a Comissão Julgadora, 
composta pelos Professores Doutores: Membros Efetivos: Jaime 
Eduardo Cecílio Hallak (Presidente), Prof. Titular do Departamen-
to de Neurociências e Ciências do Comportamento da FMRP-
-USP; Patricia Leila dos Santos, Profa. Doutora do Departamento 
de Neurociências e Ciências do Comportamento da FMRP-USP; 
Cintia Bragheto Ferreira, Profa. Adjunta do Departamento de 
Psicologia da Universidade Federal do Triangulo Mineiro; Neide 
Aparecida Micelli Domingos, Profa. Adjunta do Departamento de 
Psicologia da FAMERP; Randolfo dos Santos Junior, Prof. Adjunto 
do Departamento de Psicologia da FAMERP. Membros Suplentes: 
Débora Bevilaqua Grossi, FMRP-USP; Miguel Angelo Hypólito, 
FMRP-USP; Valdes Roberto Bollela, FMRP-USP; Luciana Nogueira 
Fioroni, UFSCar; Dagma Venturini Marques Abramides, FOP-USP; 
Maria de Jesus Dutra dos Reis, UFSCar e Nelson Iguimar Valerio, 
FM de São José do Rio Preto.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 006/2022
Terá início no dia 11 de abril de 2022, às 09:00 horas, no 

Salão Nobre do Prédio Central da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o Concurso de 
Títulos e Provas para o Provimento Efetivo de um Cargo de 
Professor Doutor, referência MS-3 em RDIDP, junto ao Departa-
mento de Neurociências e Ciências do Comportamento - Área 
de Psicologia na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, referente ao Edital FMRP-USP Nº 

Titulares:
Presidente: Laurindo de Salles Leal Filho – Professor Titular 

– PMI/EPUSP
Cláudio Barbieri da Cunha – Professor Titular – PTR/EPUSP
Jorge Kazuo Yamamoto – Professor Titular – IGc/USP
Celso Morooka – Professor Titular – UNICAMP
Roberto Zilles – Professor Titular – IEE-USP
SUPLENTES
José Batista de Oliveira Júnior – Professor Titular – UFBA
Giorgio Francesco Cesare de Tomi – Professor Associado 

– PMI/EPUSP
Patrícia Helena Lara dos Santos Matai – Professora Asso-

ciada – PMI/EPUSP
Wilson Siguemasa Iramina – Professor Associado – PMI/

EPUSP
Gustavo Roque da Silva Assi – Professor Associado – PNV/

EPUSP
Denise de La Corte Bacci – Professora Associada – IGc/USP
Paulo Roberto Ribeiro – Professor Associado – UNICAMP
Edimilson Moutinho Santos - Professor Associado – IEE/USP
Marcelo Monteiro da Rocha - Professor Associado – IGc/USP

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 Comunicado
Terá início no dia 2 de maio de 2022, às 7 horas, sala A-2 

do prédio FEA 1, à Avenida Professor Luciano Gualberto nº 908, 
na Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, o concurso 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência 
MS-3.1, claro e cargo de número 1235389 do Departamento 
de Administração, na área de Marketing, aberto pelo edital 
07/2020, no qual estão inscritos os candidatos Doutores Lílian 
Cristina Schreiner, Leonardo Augusto Amaral Terra, Jorge Tenório 
Fernando, Fabiana Gondim Mariutti, Luis Eduardo Pilli, Izabela 
Simon Rampasso, Jaqueline Moraes Assis Gouveia, Marco 
Antonio Silveira, Francisco Carlos Barbosa do Santos, Alessandro 
Marco Rosini, Evange Elias Assis, Alcides Barrichello, Marcos 
Cesar Conti Machado, Marcelo Moll Brandão, Regina da Silva 
de Camargo Barros, Karla Caldas Ehrenberg, Claudia Falchetti, 
George dos Reis Alba, Izabelle Fernanda Silveira Vieira, Claudia 
Szafir Goldstein, Thiago Chiorino Costa, Jane Aparecida Mar-
ques, Wilian Ramalho Feitosa, Kleber Adriano Silva e Oliveira, 
Tânia Letícia dos Santos, Ana Luiza Camargo Mascarin Cunha, 
Luciana Oranges Cezarino, Flávia Hosne de Freitas Galvão, 
Sofia Batista Ferraz, Murilo Carrazedo Marques da Costa Filho, 
Frederico Rafael Vargas Rocha, Rafaela Almeida Cordeiro, Eric 
Bacconi Gonçalves, Andréia Cássia de Moura, Ailton Conde 
Jussani, Jaercio Alex Silva Barbosa, Reinaldo José de Oliveira, 
Daniela Silva Pantani, Helen Tatiana Takamitsu e Marcelo Luiz 
Dias da Silva Gabriel.

A comissão julgadora será constituída pelos seguintes 
Professores Adriana Backx Noronha Viana (Presidente – EAD 
FEAUSP), Kavita Miadaira Hamza (EAD FEAUSP), Sylmara Lopes 
Francelino Gonçalves Dias (EACH-USP), Luis Hernan Contreras 
Pinochet (Unifesp) e Diógenes de Souza Bido (UPM).

Ficam, pelo presente edital, convocados, às 8h30min horas 
os candidatos acima que tiveram suas inscrições aprovadas pela 
Congregação, em 23.2.2022, e às 7 horas a Comissão Julgadora. 
Segundo a Portaria GR nº 7687/2021, artigo 5º, é obrigatória a 
comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal 
completo) e de eventuais doses de reforço em todas as ativida-
des desenvolvidas nos campi da Universidade.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP nº 44/2022
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - 1ª ETAPA
O Diretor da Faculdade de Educação da USP torna público o 

Resultado Final da 1ª etapa do Processo Seletivo para a contra-
tação de 1 (um) Professor Contratado III (Doutor), ou Professor 
Contratado II (Mestre), ou Professor Contratado I (Graduado), 
para atuar na disciplina EDM0400 Educação Especial, Educação 
de Surdos, Língua Brasileira de Sinais, conforme Edital FEUSP 
15/2022, junto ao Departamento de Metodologia do Ensino e 
Educação Comparada.

Não houve candidatos aprovados.
Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 

de Seleção do Processo Seletivo apresentou o Relatório Final ao 
Chefe do EDM, que o aprovou, “ad referendum” do Conselho 
do departamento, em 7/4/2022, e à Direção da Faculdade de 
Educação da USP, que o aprovou, “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo, em 8/4/2022. 

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que aprovou, na 541ª Reunião Ordinária da 
Congregação, em 24/02/2022, as inscrições dos candidatos: 1. 
ADALGISA LEÃO FERREIRA, 2. ADRIANA DE CARVALHO ALVES 
BRAGA, 3. ADRIANA DOS SANTOS CUNHA, 4. ALAN SANTOS 
DE OLIVEIRA, 5. ALEXANDRE SAUL PINTO, 6. ALEXSANDRO 
APARECIDO SGOBIN, 7. ANDREIA FERNANDES DE SOUZA, 8. 
ANGÉLICA KUHN, 9. ANTONIO ARTEQUILINO DA SILVA NETO, 
10. ANTÔNIO CLÁUDIO ANDRADE DOS REIS, 11. ANTONIO 
SOUSA ALVES, 12. BENJAMIN XAVIER DE PAULA, 13. CARLOS 
ANTONIO GOMES, 14. CARLOS EDUARDO SAMPAIO BURGOS 
DIAS, 15. CAROLINA MARTINS MARINHO, 16. CLAUDIA NAOMI 
SAKASHITA, 17. COSME FREIRE MARINS, 18. DAIANE DE OLI-
VEIRA TAVARES, 19. DENISE CARREIRA SOARES, 20. DENISE 
CARVALHO DOS SANTOS RODRIGUES, 21. DENISE CRISTINA 
CORRÊA DA ROCHA, 22. DIEGO MARQUES PEREIRA DOS 
ANJOS, 23. EDISON TROMBETA DE OLIVEIRA, 24. EDSON DINIZ 
NÓBREGA JUNIOR, 25. EDUARDO JANUÁRIO, 26. ELINA ELIAS 
DE MACEDO, 27. ELIZA MARCIA OLIVEIRA LIPPE, 28. EMANUEL 
MANGUEIRA CARVALHO, 29. EVANDRO PRESTES GUERREIRO, 
30. FABIANA RODRIGUES SOUSA DE SANTE, 31. FÁBIO ORTO-
LANO, 32. FERNANDO REZENDE DA CUNHA JUNIOR, 33. FLÁVIA 
VITOR LONGO DOS SANTOS, 34. FLÁVIO BATISTA FERREIRA, 35. 
FRANCIS ROBERTA DE JESUS, 36. GIOVANE SAIONARA RAMOS, 
37. HÉLIDA BALARDINI LANÇA VICENTE, 38. IZABEL CRISTINA 
PETRAGLIA, 39. JANAÍNA DE FIGUEIREDO, 40. JOÃO FRANCIS-
CO MIGLIARI BRANCO, 41. JOÃO HENRIQUE DA SILVA, 42. JOÃO 
VALERIO SCREMIN, 43. LUANA PAGANO PERES MOLINA, 44. 
LUIZ ANTONIO CALLEGARI COPPI, 45. MARCELA DE MORAES 
AGUDO, 46. MARCELO APARECIDO PHAIFFER, 47. MARCIO 
ALEXANDRE MASELLA, 48. MARIA LÚCIA WOCHLER PELAES, 
49. MARIA PATRICIA CANDIDO HETTI, 50. MARIA SELMA DE 
MORAES ROCHA, 51. MERILIN BALDAN, 52. PEDRO DE SOUZA 
SANTOS, 53. PRISCILA ENRIQUE DE OLIVEIRA, 54. RENATA 
LUCIA MOREIRA, 55. ROBERTO CATELLI JUNIOR, 56. RODRIGO 
ROSA DA SILVA, 57. ROSÂNGELA DA SILVA CAMARGO PAGLIA, 
58. SAMUEL ROBES LOUREIRO, 59. SANDRA MARIA CALDEIRA 
MACHADO, 60. SOLANGE ESTANISLAU DOS SANTOS, 61. TATIA-
NA PINHEIRO DE ASSIS PONTES E 62. THIAGO TEIXEIRA SABA-
TINE no Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de um cargo de Professor Doutor, nas disciplinas: “EDA0463 
– Política e Organização da Educação Básica no Brasil (Licen-
ciatura)”, “EDA0692 – Políticas Públicas de Educação de Jovens 
e Adultos(Pedagogia)”, “EDA0698 – Política Educacional e 
Diversidade (Pedagogia)” em conformidade com o edital FEUSP 
104/2019, junto ao Departamento de Administração Escolar e 
Economia da Educação da FEUSP.

Na mesma data, o Diretor da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo aprovou, também, a composição da 
Comissão Julgadora do referido Concurso, como segue: MEM-
BROS TITULARES: Carmen Sylvia Vidigal Moraes (PRESIDENTE) 
– (Profa. Titular do EDA/FEUSP), Marcelo Lima – (Prof. Doutor 
UFES), Cristiane Machado – (Profa. Doutora da UNICAMP), 
Maria Clara Bueno Fischer – (Profa. Doutora da UFRGS) e Ellen 

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I - Educação em saúde no trabalho da Enfermagem;
II - Formação profissional de nível técnico em Enfermagem;
III - Práticas pedagógicas inerentes à formação do professor;
IV - Supervisão de estágio na Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio em Enfermagem;
V - Processo de trabalho gerencial em Enfermagem;
VI - Liderança e Supervisão em Enfermagem;
VII - Gerenciamento de recursos humanos em Enfermagem;
VIII - O planejamento como instrumento do processo de 

trabalho gerencial em Enfermagem;
IX - Educação permanente em Saúde e Enfermagem.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
. http://www.ee.usp.br/site/Index.php//paginas/mostrar/1998/, à 
página institucional da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo-CTA da Escola de Enfermagem 
da Universidade de São Paulo para fins de homologação, após 
exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 21/12/2022 com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo,

encontram-se à disposição dos interessados na Assistência 
Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo, Av. Dr Enéas de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-
000), sala 10, telefone: 55 11 3061 7505, e-mail: eeataac@
usp.br.

Profª Drª Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA
 Homologação do relatório final do concurso em duas fases 

ao cargo de Professor Doutor do Departamento de Engenharia 
Hidráulica e Ambiental da EPUSP

Edital EP 070-2022
Referente ao edital EP/Concursos 088-2019
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo, em sua 1259ª sessão, extraordinária, realizada aos 
07.04.2022, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 18.03.2022, indicou a candidata Rachel Biancalana 
Costa para preencher o claro/cargo nº 1235567 de Professor 
Doutor em RDIDP, para o Departamento de Engenharia Hidráu-
lica e Ambiental da Escola Politécnica da USP, conforme Edital 
EP/Concursos nº 088-2019 de abertura de inscrições, publicado 
no DOE de 14.12.2019, e convalidou o prazo de realização do 
concurso (Regimento USP, Art. 134, parágrafo único), em função 
do estabelecimento da quarentena no Estado de São Paulo pelo 
Decreto nº 64.881, de 22/3/2020, e da suspensão de concursos 
públicos pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
José Roberto Simões Moreira – Presidente (Titular – PME/
EPUSP), Miguel Luiz Bucalem (Titular – PEF/EPUSP), José Carlos 
Mierzwa (Associado – PHA/EPUSP), Marcelo Martins Seckler 
(Associado – PQI/EPUSP) e Maria de Fátima Andrade (Titular 
– IAG/USP). 

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Doutor do Departamento de Engenharia Naval e 
Oceânica da EPUSP

Edital EP 071-2022
Referente ao edital EP/Concursos 094-2019
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1.259ª sessão, ordinária, realizada aos 
07.04.2022, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 17.02.2022, habilitou os candidatos Daniel Prata Vieira, 
João Vicente Sparano, Jordi Mas Soler, Pedro Cardozo de Mello 
e Rodrigo de Almeida Amarante no concurso para provimento 
de (01) um cargo de Professor Doutor em RDIDP, para o Depar-
tamento de Engenharia Naval e Oceânica da Escola Politécnica 
da USP, conforme Edital EP/Concursos nº 093-2019 de abertura 
de inscrições, publicado no DOE de 14.12.2019. Mediante o 
empate de indicações, a Congregação da Escola Politécnica, 
aplicando os critérios de desempate constantes do Art. 146 do 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, indica o candi-
dato Jordi Mas Soler, por ter obtido a maior média geral, para 
preencher o claro/cargo nº 1232444. A Congregação convalidou 
o prazo de realização do concurso (Regimento USP, Art. 134, 
parágrafo único), em função do estabelecimento da quarentena 
no Estado de São Paulo pelo Decreto nº 64.881, de 22/3/2020, e 
da suspensão de concursos públicos pela Lei Complementar nº 
173, de 27/05/2020.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Cláudio Ruggieri – Presidente (Titular – PNV/EPUSP), Décio 
Crisol Donha (Associado – PME/EPUSP), Marcos de Mattos 
Pimenta (Doutor – PME/EPUSP), Antonio Carlos Fernandes 
(Titular – UFRJ) e Miguel Angél Celis Carbajal (Adjunto – UFPE). 

 COMUNICADO – Edital 072-2022
Ref. Edital EP/Concursos – 058-2021
A Congregação Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo, em sua 1259ª sessão, extraordinária, realizada em 
07.04.2022, e em atendimento ao artigo 166 do Regimento 
Geral da USP, aprovou o pedido de inscrição do candidato 
Cleyton de Carvalho Carneiro no concurso para obtenção do 
título de livre-docente do Departamento de Engenharia de 
Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP – PMI, na espe-
cialidade “Exploração de petróleo”, conforme edital 058-2021 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 17.11.2021 
e retificado no DOE de 10.02.2022. Na mesma sessão foram 
aprovados os nomes dos membros que comporão a comissão 
julgadora:

2.9. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. - 0701203 - Ações Educativas na Prática de Enfermagem;
II. - ENO0400 - Administração Aplicada à Enfermagem;
III. - ENO0500 - Estágio Curricular I - Administração em 

Enfermagem;
IV. - 0701209 - Estágio Curricular II (Enfermagem na 

Atenção Básica, Atenção Psicossocial ou Ambulatórios de Espe-
cialidades);

V. - 0701210 - Estágio Curricular III (Enfermagem na Aten-
ção Hospitalar ou Pré-Hospitalar);

VI. - ENO0600 - Ensinar e Aprender em Enfermagem: Funda-
mentos Teórico-Metodológico;

VII. - ENO0700 - Estágio Curricular Supervisionado de Licen-
ciatura em Enfermagem.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Na hipótese de não haver habilitados na segunda 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, serão chamados para avaliação, 
caso haja, os inscritos portadores de diploma de graduação 
que não tenham obtido título de pós-graduação stricto sensu, 
iniciando-se a terceira etapa de avaliações.

5.7. Na terceira etapa de avaliações, proceder-se-á de acor-
do com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.8. Não havendo inscritos portadores:
I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será 

realizada com os candidatos portadores do título de Mestre.
II. do título de Mestre: a segunda etapa de avaliações, caso 

necessária, será realizada com os candidatos portadores apenas 
de diploma de graduação;

III. dos títulos de Doutor ou de Mestre: será realizada etapa 
única de avaliações, com os candidatos portadores apenas de 
diploma de graduação.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 05)

II. Prova Didática (peso 03)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 9 de abril de 2022 às 05:05:24
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